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Estado De Sergipe
Prefeitura Municipal Dc Itabaiana

CONTRATON' JOJ 12022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QTJE ENTRE
SI CELEBRATvI, DE UM LADO, A PREFEITURA DE
ITABAIANA E, DO OUTRO, O SR. JÂ}üO SERVERNO
DOS SANTOS. DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAÇÃo N' 0i&.4022.

O MLINICÍPIO DE ITABAIANA/SE, por intermédio de sua Prefeih[L inscrita no CNPJ sob no

13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, 12, doravante denominada CONTRÂTANTE,
neste ato repÍesenada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sous4 portador do CPF'. n'357.731,9O5-
72, e o Seúor JANIO SERVERINO DOS SANTOS, pessoa fisic4 portador do CPF no 640.792.105-
82, e RG n' 1.006.696 SSP/SE, residente na Rua Miguel de Carvalho Peixoto, 3230 - c€ntro, na cidde
de Itúaiana/SE, CEP: 49500-00, doravante denominada CONTRATADO, têm justo e acordado entre si
o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na
Lei n". 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em üsa o çe consta do
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 9p2.12022, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLIUSU IÁ PRIMEIRA - DO OBJETO (art 55. inciso I. da Lei no 8.666D3).
O presente Conúato tem por objeto a prestação de serviços de apresentação artistic4 em decorrência da
55'Festa dos Caminhoneiros a ser realizada neste município no dia 12 de junho de 2022, de acordo com
as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação n'. 1J.l/ 12022, e proposta do
CONTRATADO, que passÍrm a fazer parte integrante deste instmmento, de acordo com o aÍt. 55, XI da
l*i n".8.666193, independentemente de suas transcriçôes, e de acordo com o abaixo determinado:

Dia'. 1210612022.

Apresentação: JÂNIO LINHARf,,s
Honíno: 2l:00 (ünte e uma horas)
Duração do show: 0l :00 (uma) hora

C USU REGIME DE EXECU o art o

Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRAT , sob a forma de execução indiret4 an
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do Município, vrsmdo à perfeita
consecução do objeto deste Contrato.

CLIUSULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (arL 55. incim IlI.
da Lei no 8.666D3I
Pela realização do show, a cONTRATANTE paguit ao coNTRATADo a imporr,ância de R$ s.000,1x)
(cinco mil reais).

§1o - O pagarnento sená efetuado após a apresentação do show artístico, em parcela únic4 conforme
programaçâo e liquidação da despesa, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fahra, deüdanente
atestada pelo setor responúvel pelo recebimento do serviço.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, ao CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobranç4 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, CLrtiaao Negativa de Débitos
Estaúnis, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tribútos Federais e CJrtidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

§3o - Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeir4 em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haveÉ sob hipótese alguma, pagaÍnento antecipado
§S - Os preços serão fixos e irreajustilveis, durante o periodo contratado.
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§6' - No caso de, atraso de pagamento, será utilizado, para anralização do valor mencionado no caput
desta Cláusul4 o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7 - No valoÍ constante no caput desta cláusulajá estão rnclusas todas as despevs referentes ao cachê do
artista, transpoÍte, produção, camarim e demais despesas diretas ou indiretas que porventura incidãn
sobre a execução dos serviços.

LÀ UARTA- DA VIGENCIA Arü lDctso da Lei no 8.666/93
Este contrato tem ügência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sendo
sua execu$o realizzda no dia 12 de juúo de 2022 às 2l:00 (ünte e uma horas), conforme
programação, afis a realizaçáo do espeüáculo e consequente consecução do objao contratual.

§l'- O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocon€ncia
das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1" da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS (ArT 55. iNCiSO IV. dA LEi NO 8.6ó6193)

Os serviços deverão ser executados na Festa do Caminhoneiro, realizada na sede do Municipio, na
Praça Etelvino Mendonça no dia 12 de juúo de 2022 à 21:00 hs, o encerramento sení na refeÍida
Praç4 na forma de apÍesentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conformidade
com o Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto
no art. 73,1, a e b, daLei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (arr 55. inciso V. da Lei n. O E.666D3L
As despesas com o pagamento do referido objeto estÍio preüstas no orçaÍnento da Prefeitura de Itúaian4
conforme classifi cação orçamentiiria detalhada abaixo:

c02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
c 73.392.0004.2.077 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas, Culturais e

Artísticas
o 3390.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física
.3390.36.52 - Cachê para Apresentações Artísticas
. Fonte - 15000000

CI/IUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E N eú ItrCtSa)

VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
I

AO CONTRATADO, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

I - Executar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita obsewância das condições previstas no Projeto e
na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados dirctmrente ao CONTRATANTE ou a terc€iÍos, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não podendo ser argüido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de ao CONTRATANTE proceder à fiscalização or
acompanhamento da execução do objeto contratual;
III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas ern vigor, impostos pela cONTRÂTANTE;
IV - Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reiündrcações, dqxnandas, queixas e
representações de qualquer natureza.
v - Manter, durante toda a execução do confato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a ügência deste Contrato, compÍomete-se a:I - hoporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
ob,rigaçôes decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a rei n. g.666i93; '
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II - Noúficar ao CONTRATADO, por escrito, da aplicação de evenhrais penalidades, pelo não
cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer
faturas;
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CI,AUSUIÁ QITAYA - DÀSPENÂI.IDADES E MULTAS (AÉ 55, inciso VII. da Lei no 8.6ó6D3)
Pelo afaso injustificado na execução do Conúato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o cÍlso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as s€guintes sanções, preüstas
no aÍ. 87 da l-ei n'. 8.666193, garantida a préüa defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 0,5o/o (zero ürgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do Conhato, em decorrência de atraso injustificado no inicio dos sewiços;
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporiínia de participar em licitação e impedimento de conhatar com a Administração do
ContrataÍrte, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
Y - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Priblica.

CLÁUSULA NONA - DA RESCTSÃO (ârL 55. itrciso VIII. da Lei no 8.666/93I
lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciars, constituem motivos para
resciúo do Contrato às situações pÍevistas nos artigos 77 eTS,raforma do artigo 79, da Lei n'. 8.6f,6193.

§l'- O presente Contrato podeú ser rescindido, tambem, por conveniência administrativ4 a Juízo da
CONTRATANTE, sern que caiba ao CONTRATADO qualquer ação ou interpelação judrcial.

§2'- No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratrnte fica obrigada a
comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 0l (um) dia de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão preüsta no capul desta cláusul4 neúum ônus recaiÉ sobre a
CONTRATANTE em ürtude desta decisão, ressalvada o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93
e alterações.

L( D IMA- D TANTE NO CASO DE RESCI
55. inciso IX. da Lei n" 8.666193).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, ao CONTRATADO recoúece, de logo, o
direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas preüstas no artigo 80 da lci n".
8.66t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APUCÁ L À EXECUCÃo no
CONTRÂTO E OS CASOS OMISSOS (art 55. inciso XII. da Lei no 8.66óD3).
O pÍesente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Inexigibilidade de Licitação n'. 9!U2022 que, simultaneamente:

. constÍrm do Processo Adminsfativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - Nas dernais determinações da Lei n'.8.666193;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

USULA CIMA

ções do DiÍeito Privado

Paúgrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, nà ocasião, Termo Aditivo.

UNDA- AL r,t 6 no
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.66f,193, desde que deüdamente comprovados
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§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizeÍem necessários, até o hmite legal preüsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666/93, calculado soke o
valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados ente as partes, de acordo com o aÍ. 65, §2', II da lei n'.
8.6«t93.

CLIUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA . DO ACOMPANHAMf,T.,ITO E DA FISCALIZACÃO (ATT

67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficani designado servidor nomeado em portaria
especifica apenso a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscahzar a execução do presenG

Contrato.

§1'- A fisca.lização compete, ente oufias atribüções, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as noÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscaliação não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OUARTA- DO FORO
As paÍtes contralantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como úmco competente
paa dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Confato, com renúnçia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÍes assinam este instÍumento, na pÍesença de 02 (duas)
testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

ltabüanalsE, % de junho de 2022
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